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LEI N“ 6:23 1
(24 DE JUNHO DE 2025)

DISPÕE
tóiCíÒMINAÇÃO Ã TRAVESSAQUE ESPECIFIGÀ, E DÁ OUTRAS
PRO^ÊNCIAS:
. . EA'0O SABER, que* a .Gârnara; dq

Município de Caieiras aprOva,, é eü, òÍLMAR SOÁRÉS ViCÊNTÉi fiá qílalidadè de: Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinteiLei'.

DÁSOBRE;

Àrtv 1“ - Tíea denominadà- '‘Travessa
Francisca Martins de Morais” a travessa lóeaíizâtía rtá Rüa,, Agpétidiio de. Souzâ, na áltura: db n®
450, báirfo'Jardim MorroíOrandej^ em Caieiras.

;;§ 1®,- Da placa indicativa deverá eonstáf
Travessa Francisca Martins de Morais”.

2“; À biografia da hónlênâgeadá
integrará a presente Lèi.

Árt. 2”= - As déspêsas deeórrèntes da
execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, supleníéntadâS' isè
necessário.

ÃifL ;3® - Está Lei entrará em ívigbf ná
data de sua publicação, .revògádas asjdisposições.èm contráriov

S-VIGENTE
[NlCiPÂL^

GILMAR S
tPREFMÍ

'^fx.do Vereador.iosm^ar Soares Vicente' "Làgoiiiha Josi".
iblicadà na Quadro de. EâUàiS:

Lei aprovada por meió dó Projeto de Lei nVOô}
registrado, nesta data, na Secretaria do Gabjifye do Prefeito e

o. de ai
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.231, de 24 de
junho de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 14 de agosto de 2025. Q^efendo é verdade e dou fé. Caieiras, 14 de
agosto de 2025. Eu,
Legislativo.

., Gabriel de Oliveira Infante, Analista
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